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ATOS DO CONSELHO UNIVERSITÁRIO

RESOLUÇÃO Nº. 08/2017

O Conselho Universitário, em sessão ordinária de 13 de abril de 2017, no uso de 
suas atribuições conferidas pelo Estatuto e Regimento Geral da Universidade Federal de Ciências da 
Saúde de Porto Alegre, nos termos dos Editais de Eleição nºs 01/2017 e 02/2017,

RESOLVE:

Art. 1º. Homologar o resultado das eleições para representes docentes, técnicos-
administrativos e discentes para o Conselho Universitário e representantes técnicos-administrativos e 
discentes para o Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão.

Art. 2º. O mandato dos representantes eleitos será de 02 (dois) anos contados da data 
da sessão de posse nos respectivos Conselhos Superiores, nos termos dos artigos nº 18 dos Editais 
nºs 01 e 02/2017.

Porto Alegre, 13 de abril de 2017.

Lucia Campos Pellanda
Presidente

RESOLUÇÃO Nº. 09/2017

O Conselho Universitário, em sessão ordinária de 13 de abril de 2017, no uso de 
suas atribuições conferidas pelo Estatuto e Regimento Geral da Universidade Federal de Ciências da 
Saúde de Porto Alegre, nos termos da Resolução nº 02/2015, de 15 de janeiro de 2015, em relação ao 
pedido constante do memorando nº 01/2017 de 3 de abril de 2017,

RESOLVE:

Art. 1º. Indicar o técnico-administrativo Magno Carvalho de Oliveira para substituir a 
técnica Karina Cunha Nascimento na Comissão de Acompanhamento da Relação com Fundações de 
Apoio à UFCSPA. 
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Art. 2º. Esta resolução altera o art. 2º da Resolução nº 02/2015, de 15 de janeiro de 
2015.

Porto Alegre, 13 de abril de 2017.

Lucia Campos Pellanda
Presidente

RESOLUÇÃO  Nº. 10/2017

O Conselho Universitário, em sessão ordinária de 13 de abril de 2017, no uso de 
suas atribuições conferidas pelo Estatuto e Regimento Geral da Universidade Federal de Ciências da 
Saúde de Porto Alegre, 

RESOLVE:

Art. 1º. Autorizar o afastamento do país de Sua Magnificência a Reitora Lucia Campos 
Pellanda, com ônus de diárias e passagens para a UFCSPA quando aplicável, para representar a 
Universidade Federal de Ciências da Saúde de Porto Alegre nas seguintes hipóteses:

I – eventos promovidos por redes internacionais nas quais a Universidade já esteja 
inserida;

II – eventos promovidos por redes internacionais que sejam de interesse da 
Universidade em prospectar;

III – atendimento de convocações oficiais para representação do Brasil em eventos 
internacionais.

Art. 2º. Deverá ser dada ciência posterior ao Conselho Universitário sobre a realização 
das hipóteses de viagens previstas nesta Resolução.

Porto Alegre, 13 de abril de 2017.

Jenifer Saffi
Vice-Reitora

RESOLUÇÃO  Nº. 11/2017

O Conselho Universitário, em sessão ordinária de 13 de abril de 2017, no uso de 
suas atribuições conferidas pelo Estatuto e Regimento Geral da Universidade Federal de Ciências da 
Saúde de Porto Alegre, 
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RESOLVE:

Art. 1º. Aprovar as seguintes alterações na estrutura organizacional administrativa 
consolidada pelas Resoluções nºs 014/2013, de 11 de abril de 2013, e 021/2013, de 19 de agosto de 
2013:

I – Reitoria

II – PROGRAD – Pró-Reitoria de Graduação

III – PROEXT – Pró-Reitoria de Extensão e Assuntos Comunitários
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IV – PROPPG – Pró-Reitoria de Pesquisa e Pós-Graduação

V – PROPLAN – Pró-Reitoria de Planejamento

VI – PROAD – Pró-Reitoria de Administração
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VII – Criação da Secretaria de Gestão com Pessoas

Art. 2º. Esta resolução altera a estrutura organizacional disposta no item 7.1 do Plano 
de Desenvolvimento Institucional 2013-2019, aprovado pela Resolução nº 25/2014, de 11 de dezembro 
de 2014.

Porto Alegre, 13 de abril de 2017.

Lucia Campos Pellanda
Presidente
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RESOLUÇÃO  Nº. 12/2017

O Conselho Universitário, em sessão ordinária de 13 de abril de 2017, no uso de 
suas atribuições conferidas pelo Estatuto e Regimento Geral da Universidade Federal de Ciências da 
Saúde de Porto Alegre, considerando o parecer favorável da Câmara de Ensino, Pesquisa e Extensão, 
nos termos do Processo nº 23103.006561/2016-35,  

RESOLVE:

Art. 1º. Aprovar o Regulamento do Programa de Pós-Graduação em Psicologia e 
Saúde.

Porto Alegre, 13 de abril de 2017.

Lucia Campos Pellanda
Presidente

RESOLUÇÃO  Nº. 13/2017

O Conselho Universitário, em sessão ordinária de 13 de abril de 2017, no uso de 
suas atribuições conferidas pelo Estatuto e Regimento Geral da Universidade Federal de Ciências da 
Saúde de Porto Alegre, 

RESOLVE:

Art. 1º. Aprovar alteração na composição do Comitê Gestor de Tecnologias de 
Informação (CGTI), instituído pelo Conselho Universitário em 8 de setembro de 2011, o qual passará a 
contar com os seguintes integrantes:

I – Pró-reitor de Planejamento;

II – Pró-reitor de Administração;

III – Coordenador do NTI;

IV – 01 (um) representante do Núcleo de Inovação e Tecnologias Educacionais;

V – 03 (três) servidores do NTI, indicados por cada uma das suas Divisões 
(Desenvolvimento, Redes e Suporte);

VI – 01 (um) docente da área de informática, indicado pelo Departamento de Ciências 
Exatas e Sociais Aplicadas;
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VII – 03 (docentes), em atenção às áreas de Ensino, Pesquisa e Extensão, indicados 
pelo CONSEPE;

VIII – 01 (um) representante do Núcleo de Qualidade Interna;

IX – 01 (um) representante discente, indicado pelo DCE.

Art. 2º. Revogam-se as disposições em contrário.

Porto Alegre, 13 de abril de 2017.

Lucia Campos Pellanda
Presidente

RESOLUÇÃO  Nº. 14/2017

A Presidente do Conselho Universitário, ad referendum, no uso de suas atribuições 
conferidas pelo Estatuto e Regimento Geral da Universidade Federal de Ciências da Saúde de Porto 
Alegre, nos termos do art. 53 da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999, considerando os arts. 123 
e 125 do Regimento Geral, com base no parecer nº 046/2017/PF-UFCSPA/PGF/AGU, exarado pelo 
senhor Procurador-chefe da PF-UFCSPA, 

RESOLVE:

Art. 1º. Tornar nulas, por vício de origem, as Resoluções nºs 02 e 03 do Conselho 
Universitário, expedidas em 18 de janeiro de 2017, em razão da existência de conflito entre os arts. 
13 e 14 do Regulamento Disciplinar Discente com as previsões do Regime Disciplinar Geral da 
UFCSPA, uma vez que subvertem a sistemática procedimental de julgamento e recurso de processos 
relacionados à temática disciplinar, nos termos fundamentados no citado parecer jurídico.

Porto Alegre, 8 de maio de 2017.

Lucia Campos Pellanda
Presidente

PORTARIA Nº. 04/2017-GAB-CS/CPAD DE 17 DE ABRIL DE 2017

A Reitora da FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE CIÊNCIAS DA SAÚDE DE 
PORTO ALEGRE, nomeada pelo Decreto de 14 de março de 2017, publicado no Diário Oficial da 
União em 15 de março de 2017,  seção 2, página 1, no uso de suas atribuições legais e estatutárias,  
nos termos dos arts. 143 e 148 da Lei nº 8.112/1990,  
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RESOLVE:

Art. 1º - Designar PEDRO ROOSEVELT TORRES ROMÃO, Professor Adjunto 4, 
SIAPE nº 1690184, ANA PAULA SCHEFFER SCHELL DA SILVA, Professora Adjunta 2, SIAPE nº 
1692518, e CÍCERO ARMÍDIO GOMES DIAS, Professor Adjunto 4, SIAPE nº 434530, servidores 
efetivos e estáveis para, sob a presidência do primeiro, apurarem os fatos aludidos no Processo nº 
23103.007447/2016-22, por meio de Processo Administrativo Disciplinar, sob rito ordinário, no prazo 
de 60 (sessenta) dias.

Dê-se ciência.

Publique-se.

Porto Alegre, 17 de abril de 2017.

Lucia Campos Pellanda
Reitora

PORTARIA Nº. 05/2017-GAB-CS/CPAD DE 18 DE ABRIL DE 2017

A Reitora da FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE CIÊNCIAS DA SAÚDE DE 
PORTO ALEGRE, nomeada pelo Decreto de 14 de março de 2017, publicado no Diário Oficial da 
União em 15 de março de 2017,  seção 2, página 1, no uso de suas atribuições legais e estatutárias,  

RESOLVE:

Art. 1º - Revogar a Portaria nº 04/2017-GAB-CS/CPAD de 17 de abril de 2017.

Dê-se ciência.

Publique-se.

Porto Alegre, 18 de abril de 2017.

Lucia Campos Pellanda
Reitora

PORTARIA Nº. 06/2017-GAB-CS/CPAD DE 18 DE ABRIL DE 2017

A Reitora da FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE CIÊNCIAS DA SAÚDE DE 
PORTO ALEGRE, nomeada pelo Decreto de 14 de março de 2017, publicado no Diário Oficial da 
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União em 15 de março de 2017,  seção 2, página 1, no uso de suas atribuições legais e estatutárias,  
nos termos dos arts. 143 e 148 da Lei nº 8.112/1990,  

RESOLVE:

Art. 1º - Designar PEDRO ROOSEVELT TORRES ROMÃO, Professor Adjunto 4, 
SIAPE nº 1690184, ANA PAULA SCHEFFER SCHELL DA SILVA, Professora Adjunta 2, SIAPE nº 
1692518, e GABRIELA PERETTI WAGNER, Professora Adjunta 3, SIAPE nº 1938000, servidores 
efetivos e estáveis para, sob a presidência do primeiro, apurarem os fatos aludidos no Processo nº 
23103.007447/2016-22, e fatos conexos, por meio de Processo Administrativo Disciplinar, sob rito 
ordinário, no prazo de 60 (sessenta) dias.

Dê-se ciência.

Publique-se.

Porto Alegre, 18 de abril de 2017.

Lucia Campos Pellanda
Reitora

PORTARIA Nº. 07/2017-GAB-CS/CPAD DE 02 DE MAIO DE 2017

A Reitora da FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE CIÊNCIAS DA SAÚDE DE 
PORTO ALEGRE, nomeada pelo Decreto de 14 de março de 2017, publicado no Diário Oficial da 
União em 15 de março de 2017,  seção 2, página 1, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, 
nos termos do art. 4º, inciso I, da Portaria CGU nº 335, de 30 de maio de 2006,

RESOLVE:

Art. 1º - Designar as docentes CRISTINE SOUZA GOEBEL, SIAPE nº 2586672, e 
JANAÍNA THAIS BARBOSA PACHECO, SIAPE nº 1929394, servidoras efetivas e estáveis, para, 
em comissão sob a presidência da primeira, investigarem os atos e fatos aludidos no processo nº 
23103.001893/2017-12, e fatos conexos, mediante Investigação Preliminar no prazo de 60 (sessenta) 
dias. 

Dê-se ciência.

Publique-se.

Porto Alegre, 2 de maio de 2017.

Lucia Campos Pellanda
Reitora
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ATOS DO CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO

RESOLUÇÃO Nº. 09/2017

O Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão, em sessão ordinária realizada em 7 de 
abril de 2017, no uso de suas atribuições conferidas pelo Estatuto e Regimento Geral da Universidade 
Federal de Ciências da Saúde de Porto Alegre, 

RESOLVE:

Art. 1º Ratificar as Resoluções nºs 05, 06, 07 e 08/2017 expedidas em 24 de fevereiro 
de 2017.

Porto Alegre, 7 de abril de 2017.

Lucia Campos Pellanda
Presidente

RESOLUÇÃO Nº. 10/2017

O Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão, em sessão ordinária realizada em 7 de 
abril de 2017, no uso de suas atribuições conferidas pelo Estatuto e Regimento Geral da Universidade 
Federal de Ciências da Saúde de Porto Alegre, considerando os pareceres favoráveis da Comissão 
Permanente de Pessoal Docente, ressalvadas as disposições legais aplicáveis,

RESOLVE:

Art. 1º Homologar os processos de progressão e de promoção funcional por 
complementação de interstício dos seguintes docentes:

I.	 Processo nº 23103.006699/2016-34, de Waldo Luís Leite Dias de Mattos, de 
Professor Adjunto C4 para Professor Associado D1;

II.	 Processo nº 23103.000848/2017-32, de Carolina Blaya Dreher, de Professor 
Adjunto C3 para Professor Adjunto C4;	

III.	 Processo nº 23103.000835/2017-63, de Carine Raquel Blatt, de Professor Adjunto 
C2 para Professor Adjunto C3;

IV.	 Processo nº 23103.000523/2017-50, de Fernanda Bastos de Mello, de Professor 
Adjunto C2 para Professor Adjunto C3;
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V.	 Processo nº 23103.000839/2017-41, de Andrea Wander Bonamigo, de Professor 
Adjunto C2 para Professor Adjunto C3.

VI.	 Processo nº 23103.000823/2017-39, de Clarice Krás Borges da Silveira, de 
Professor Adjunto C3 para Professor Adjunto C4.

Art. 2º Homologar os seguintes processos de progressão e de promoção funcional, a 
vigorar a partir das datas de fechamento dos respectivos interstícios:

I.	 Processo nº 23103.001322/2017-70, de Cristine Souza Goebel, de Professor 
Adjunto C2 para Professor Adjunto C3;

II.	 Processo nº 23103.000265/2017-10, de Tânia Maria Hubert Ribeiro, de Professor 
Adjunto C3 para Professor Adjunto C4;

III.	 Processo nº 23103.001445/2017-19, de Mônica Maria Celestina de Oliveira, de 
Professor Adjunto C2 para Professor Adjunto C3;

IV.	 Processo nº 23103.001009/2017-31, de Antônio Nocchi Kalil, de Professor 
Associado D3 para Professor Associado D4;

V.	 Processo nº 23103.001242/2017-14, de Luciano Costa Blomberg, de Professor 
Adjunto A1 para Professor Adjunto A2;

VI.	 Processo nº 23103.000906/2017-28, de Katya Vianna Rigatto, de Professor 
Associado D1 para Professor Associado D2;

VII.	Processo nº 23103.001410/2017-71, de Luciana Boose Pinheiro, de Professor 
Adjunto C2 para Professor Adjunto C3.

Porto Alegre, 7 de abril de 2017.

Lucia Campos Pellanda
Presidente

RESOLUÇÃO Nº. 11/2017

O Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão, em sessão ordinária realizada em 7 de 
abril de 2017, no uso de suas atribuições conferidas pelo Estatuto e Regimento Geral da Universidade 
Federal de Ciências da Saúde de Porto Alegre, considerando os pareceres favoráveis da Comissão 
Permanente de Pessoal Docente e da Comissão de Ensino, 

RESOLVE:
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Art. 1º Homologar os processos de colaboração esporádica e de afastamento dos 
seguintes docentes:

I.	 Processo nº 23103.007918/2016-01, de Cecília Dias Flores, para atuar como 
avaliadora do INEP na Faculdade Politécnica de Uberlândia, em Uberlândia/MG, no período de 01 a 
04/02/2017, com carga horária total de 16h;

II.	 Processo nº 23103.008024/2016-20, de Pedro Alves d’Azevedo, para participar de 
reunião de especialistas do Programa Pesquisa para o Sistema Único de Saúde do Paraná (PPSUS), 
em Curitiba/PR, no período de 06 a 08/02/2017, com carga horária total de 24h;

III.	 Processo nº 23103.008037/2016-07, de Sandrine Comparsi Wagner, para 
elaboração de questionário sobre hematologia em ensaio de proficiência da empresa Controllab, com 
entrega prevista para 29/01/2017 e carga horária total de 4h;

IV.	 Processo nº 23103.008047/2016-34, de Maria Terezinha Antunes, para atuar 
como avaliadora do INEP na Faculdade de Ciências Humanas e Sociais, em Paripiranga/BA, no 
período de 01 a 04/02/2017, com carga horária total de 32h;

V.	 Processo nº 23103.008059/2016-69, de Aline Aver Vanin, para atuar em banca 
de avaliação de redações do vestibular da Universidade Federal do Rio Grande do Sul, Faculdade de 
Biblioteconomia, em Porto Alegre/RS, no período de 14 e 16 a 20/01/2017, com carga horária total de 
48h;

VI.	 Processo nº 23103.000066/2017-01, de Silvio César Cazella, para atuar como 
professor na 7ª edição do Curso de Especialização a Distância em Qualidade de Software, da 
Universidade do Vale do Rio dos Sinos, em São Leopoldo/RS, no período de 17-29/04 e 14-15/07/2017, 
com carga horária total de 20h;

VII.	Processo nº 23103.000103/2017-73, de Marcelo Faria Silva, para ministrar aulas 
de traumatologia no Curso de Pós-graduação lato sensu da Universidade Regional Integrada do Alto 
Uruguai e das Missões, em Erechim/RS, no período de 17-18/02 e 03-04/03/2017, com carga horária 
total de 30h;

VIII.	Processo nº 23103.000183/2017-67, de Caroline Tozzi Reppold, para ministrar 
aula na Escola Judicial do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região, em Porto Alegre/RS, em 
16/03/2017, com carga horária total de 1h30min;

IX.	 Processo nº 23103.001182/2017-30, de Helena Terezinha Hubert Silva, para atuar 
como membro da Câmara Técnica de Medicina Legal do CREMERS e atuar como tutora de cursos 
em EaD da Secretaria Nacional de Segurança Pública (SENASP) em 2017, com carga horária total de 
40h;

X.	 Processo nº 23103.001288/2017-33, de Silvio César Cazella, para atuar como 
avaliador do INEP no Centro Universitário Estácio de Belo Horizonte/MG,  no período de 19 a 
22/03/2017,  com carga horária total de 16h;
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XI.	 Processo nº 23103.001344/2017-30, de Aline Marcadenti de Oliveira, para 
ministrar disciplina no Instituto de Cardiologia (IC/FUC), em Porto Alegre/RS, no período de 25/03 a 
29/04/2017, com carga horária total de 28h;

XII.	Processo nº 23103.000967/2017-95, de Nilton Brandão da Silva, com pedido de 
afastamento de 09/04 a 28/05/2017 para realização de estágio sênior no Service de Reanimation 
Medicale, Institut de Cardiologie do Groupe Hospitalier Pitié-Salpêtrière, em Paris, França.

XIII.	Processo nº 23103.000921/2017-76, de Sandrine Comparsi Wagner, com pedido 
de afastamento de 30/04 a 31/05/2017 para realização de estágio em imunohematologia e visitas à 
Rush University e National Accrediting Agency for Clinical Laboratory Science (NAACLS), em Chicago, 
Estados Unidos da América.

Porto Alegre, 7 de abril de 2017.

Lucia Campos Pellanda
Presidente

RESOLUÇÃO Nº. 12/2017

O Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão, em sessão ordinária realizada em 7 de 
abril de 2017, no uso de suas atribuições conferidas pelo Estatuto e Regimento Geral da Universidade 
Federal de Ciências da Saúde de Porto Alegre, considerando o parecer favorável da Comissão de 
Ensino, 

RESOLVE:

Art. 1º Homologar o processo nº 23103.000726/2017-46, de Maura Dinorah da Silva 
Motta, com pedido de renovação de afastamento por um semestre, a partir de 05/03/2017, para 
participação em programa de pós-graduação stricto sensu na USP, São Paulo/SP.

Porto Alegre, 7 de abril de 2017.

Lucia Campos Pellanda
Presidente

RESOLUÇÃO Nº. 13/2017

O Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão, em sessão ordinária realizada em 7 de 
abril de 2017, no uso de suas atribuições conferidas pelo Estatuto e Regimento Geral da Universidade 
Federal de Ciências da Saúde de Porto Alegre, nos termos do processo nº 23103.001390/2017-39,
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RESOLVE:

Art. 1º Aprovar o pedido da Profa. Dra. Viviane Rodrigues Botelho para atuar como 
professora colaboradora voluntária para as disciplinas de Cálculo I e Álgebra Linear, do Curso de 
Química Medicinal, e Fundamentos de Matemática, do Curso de Informática Biomédica.

Porto Alegre, 7 de abril de 2017.

Lucia Campos Pellanda
Presidente

RESOLUÇÃO Nº. 14/2017

O Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão, em sessão ordinária realizada em 7 de 
abril de 2017, no uso de suas atribuições conferidas pelo Estatuto e Regimento Geral da Universidade 
Federal de Ciências da Saúde de Porto Alegre, considerando o parecer favorável da Comissão de 
Ensino, 

RESOLVE:

Art. 1º Aprovar o Regulamento do Trabalho de Conclusão do Curso de Gastronomia, 
nos termos do processo nº 23103.007894/2016-81.

Porto Alegre, 7 de abril de 2017.

Lucia Campos Pellanda
Presidente

RESOLUÇÃO Nº. 15/2017

O Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão, em sessão ordinária realizada em 7 de 
abril de 2017, no uso de suas atribuições conferidas pelo Estatuto e Regimento Geral da Universidade 
Federal de Ciências da Saúde de Porto Alegre, considerando o parecer favorável da Comissão de 
Ensino, 

RESOLVE:
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Art. 1º Aprovar o Regulamento do Estágio Curricular do Curso de Gastronomia, nos 
termos do processo nº 23103.007826/2016-12.

Porto Alegre, 7 de abril de 2017.

Lucia Campos Pellanda
Presidente

RESOLUÇÃO Nº. 16/2017

O Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão, em sessão ordinária realizada em 7 de 
abril de 2017, no uso de suas atribuições conferidas pelo Estatuto e Regimento Geral da Universidade 
Federal de Ciências da Saúde de Porto Alegre, 

RESOLVE:

Art. 1º. Indicar comissão composta pelos seguintes membros para analisar o Processo 
nº 23103.000645/2017-46 (relatório final de estágio probatório da docente Fernanda Lopes de Souza), 
e demais processos e informações pertinentes, emitindo parecer até o dia 13/04/2017:

I – Cleidilene Ramos Magalhães

II – Adriana Maisonnave Raffone

III – Isabel Cristina de Moura Winter

IV – Ana Cláudia Souza Vazquez

V – Dinara Jaqueline Moura

Porto Alegre, 7 de abril de 2017.

Lucia Campos Pellanda
Presidente

RESOLUÇÃO Nº. 17/2017

O Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão, em sessão ordinária realizada em 27 de 
abril de 2017, no uso de suas atribuições conferidas pelo Estatuto e Regimento Geral da Universidade 
Federal de Ciências da Saúde de Porto Alegre, considerando os pareceres favoráveis da Comissão 
Permanente de Pessoal Docente, ressalvadas as disposições legais aplicáveis,
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RESOLVE:

Art. 1º Homologar os processos de progressão e de promoção funcional por 
complementação de interstício dos seguintes docentes:

I.	 Processo nº 23103.000991/2017-24, de Florentino Fernandes Mendes, de 
Professor Adjunto C4 para Professor Associado D1;

II.	 Processo nº 23103.002228/2017-38, de Cláudia Ramos Rhoden, de Professor 
Adjunto C3 para Professor Adjunto C4;

III.	 Processo nº 23103.001532/2017-68, de Adriana Seixas,  de Professor Adjunto C2 
para Professor Adjunto C3; 

IV.	 Processo nº 23103.000519/2017-91, de Ricardo Sukiennik,  de Professor para 
Professor Adjunto C3 Adjunto C4;

V.	 Processo nº 23103.000916/2017-63, de Ricardo Halpern, de Professor  Associado  
D2 para Professor Associado D3;

VI.	 Processo nº 23103.001170/2017-13, de Analuiza Camozzato de Pádua, de 
Professor Adjunto C3 para Professor Adjunto C4;

VII.	Processo nº 23103.002009/2015-97, de Ana Luiza Schneider Moreira, de 
Professor Adjunto C2 para Professor Adjunto C3; 

VIII.	Processo nº 23103.000483/2017-46, de Mauro Barbosa Terra, de Professor 
Adjunto C3 para Professor Adjunto C4.

Art. 2º Homologar os seguintes processos de progressão e de promoção funcional, a 
vigorar a partir das datas de fechamento dos respectivos interstícios:

I.	 Processo nº 23103.001693/2017-51, de Thaísa Raupp Tamusiunas, de Professor 
Adjunto A1 para Professor Adjunto A2; 

II.	 Processo nº 23103.001985/2017-94, de Ana Claudia Souza Vazquez, de Professor 
Adjunto C2 para Professor Adjunto C3.

Porto Alegre, 27 de abril de 2017.

Jenifer Saffi
Vice-Reitora
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RESOLUÇÃO Nº. 18/2017

O Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão, em sessão ordinária realizada em 27 de 
abril de 2017, no uso de suas atribuições conferidas pelo Estatuto e Regimento Geral da Universidade 
Federal de Ciências da Saúde de Porto Alegre, considerando os pareceres favoráveis da Comissão 
Permanente de Pessoal Docente e da Comissão de Ensino, 

RESOLVE:

Art. 1º Homologar os processos de colaboração esporádica dos seguintes docentes:

I.	 Processo nº 23103.001214/2017-05, de Ana Luiza Pires de Freitas, para prestar 
serviço de versão em inglês  de site da empresa jurídica D’Avila e Da Rosa Advogados Associado, 2 
horas semanais no período de março a novembro de 2017, com carga horária total de 72h;

II.	 Processo nº 23103.001692/2017-15, de Maria Cristina de Almeida Freitas Cardoso, 
para ministrar aulas da disciplina de Ética, Bioética e Acessibilidade em Curso de Especialização do 
IBRATE, em 24/02/2018, com carga horária total de 10h;

III.	 Processo nº 23103.001702/2017-12, de Mayte Raya Amazarray, para atuar como 
membro titular do Conselho Regional de Psicologia, de 18/03 a 31/12/2017, com carga horária total de 
52h; ministrar aula em curso de especialização do Hospital Moinhos de Vento, nos dias 07 e 08/04/2017, 
com carga horária total de 9h; ministrar aula em curso de especialização no Instituto de Administração 
Hospitalar de Ciências da Saúde de Porto Alegre, em 01/04/17 e 06/05/17, com carga horária total de 
20h; e ministrar aula em curso de especialização da Universidade Federal do Rio Grande do Sul, nos 
dias 12 e 13/05//2017, com carga horária total de 11,5h, totalizando 92,5h;

IV.	 Processo nº 23103.001711/2017-03, de Luzia Fernandes Millão, para atuar 
em avaliação de curso pelo INEP/MEC, de 29/03 a 01/04/2017, no Instituto Superior de Educação 
Programus/Isepro, em Água Branca/PI, com carga horária total de 16h;

V.	 Processo nº 23103.001805/2017-74, de Bruno Manfredini Baroni, para colaboração 
didática em curso de especialização da Pontifícia Universidade Católica do Rio Grande do Sul, em 08 
e 29/04/2017, com carga horária total de 20h;

VI.	 Processo nº 23103.001928/2017-13, de Ana Boff de Godoy, para atuar em curso 
do PPG em Psicologia Social e Institucional da UFRGS, nos dias 08/05 a 05/06/2017, com carga 
horária total de 15h;

VII.	Processo nº 23103.002002/2017-37, de Ana Cláudia Souza Vazquez, para 
consultoria na reformulação de pesquisa de clima do TRE-RS, no período de março a agosto/2017, 
com carga horária total de 10h;

VIII.	Processo nº 23103.002028/2017-85, de Sheila Tamanini de Almeida, para atuar 
em curso de especialização da Universidade Tuiuti do Paraná em Curitiba, nos dias 21 e 22/07/2017, 
com carga horária total de 12h;
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IX.	 Processo nº 23103.002160/2017-97, de Silvio César Cazella, para atuar em 
avaliação de curso pelo INEP/MEC,  no Centro Universitário Maurício de Nassau, em Recipe/PE, de 
16 a 19/04/2017, com carga horária total de 16h.

Porto Alegre, 27 de abril de 2017.

Jenifer Saffi
Vice-Reitora

RESOLUÇÃO Nº. 19/2017

O Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão, em sessão ordinária realizada em 27 de 
abril de 2017, no uso de suas atribuições conferidas pelo Estatuto e Regimento Geral da Universidade 
Federal de Ciências da Saúde de Porto Alegre, considerando o parecer favorável da Comissão de 
Ensino, 

RESOLVE:

Art. 1º Aprovar o Regulamento de Estágio Curricular do Curso de Física Médica, nos 
termos do processo nº 23103.008077/2016-41.

Porto Alegre, 27 de abril de 2017.

Jenifer Saffi
Vice-Reitora

RESOLUÇÃO Nº. 20/2017

O Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão, em sessão ordinária realizada em 27 de 
abril de 2017, no uso de suas atribuições conferidas pelo Estatuto e Regimento Geral da Universidade 
Federal de Ciências da Saúde de Porto Alegre, nos termos do § 3º do art. 7º do Regimento Interno,  

RESOLVE:

Art. 1º. Indicar os seguintes membros para a composição das Comissões de Ensino, 
de Pesquisa e de Extensão e Assuntos Comunitários:

I.	 Comissão de Ensino: Marilene Porawski Garrido, Ana Amélia Antunes Lima, 
Cleidilene Ramos Magalhães, Dóris Willig Lima e Carolina Abbud da Silva;

II.	 Comissão de Pesquisa: Helena Maria Tannhauser Barros, Tarcísio Nunes Teles, 
Aline de Souza Pagnussat, Olívia Barros de Freitas e Mariana Simões Ferreira;
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III.	 Comissão de Extensão e Assuntos Comunitários: Kellen Cristinia Borges de 
Souza, Letícia Pacheco Ribas, Sandra Manoela Dias Macedo, Luciano Cadó Flores e Carolina Santi.

Art. 2º. O mandato dos membros das comissões indicados na forma do art. 1º será 
de 01 (um) ano, renovável por igual período, nos termos do § 4º do art. 7º do Regimento Interno do 
CONSEPE.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Porto Alegre, 27 de abril de 2017.

Jenifer Saffi
Vice-Reitora

RESOLUÇÃO Nº. 21/2017

O Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão, em sessão ordinária realizada em 27 de 
abril de 2017, no uso de suas atribuições conferidas pelo Estatuto e Regimento Geral da Universidade 
Federal de Ciências da Saúde de Porto Alegre, nos termos do Art. 5º do Regulamento Interno da 
Comissão Permanente de Pessoal Docente (CPPD),   

RESOLVE:

Art. 1º. Indicar as docentes Ana Cláudia Souza Vazquez, como titular, e Simone Morelo 
Dal Bosco, como suplente, para representar o CONSEPE na Comissão Permanente de Pessoal 
Docente a partir desta data.

Art. 2º. Nos termos do parágrafo único do art. 5º do Regulamento Interno da CPPD, o 
mandato dos representantes do CONSEPE na CPPD, titular e suplente, estará condicionado às suas 
respectivas permanências no CONSEPE.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Porto Alegre, 27 de abril de 2017.

Jenifer Saffi
Vice-Reitora

RESOLUÇÃO Nº. 22/2017

O Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão, em sessão ordinária realizada em 27 de 
abril de 2017, no uso de suas atribuições conferidas pelo Estatuto e Regimento Geral da Universidade 
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Federal de Ciências da Saúde de Porto Alegre, considerando os pareceres favoráveis da Comissão 
Permanente de Pessoal Docente (CPPD),

RESOLVE:

Art. 1º. Homologar os relatórios finais de estágio probatório dos seguintes docentes:

I.	 Processo nº 23103.001734/2017-18, de Daniele Botelho Vinholes;

II.	 Processo nº 23103.000186/2017-09, de Renata Padilha Guedes;

III.	 Processo nº 23103.000454/2017-84, de Luiz Carlos Rodrigues Jr.;

IV.	 Processo nº 23103.005520/2016-21, de Adriana Kessler;

V.	 Processo nº 23103.000394/2015-38, de Ana Rachel Salgado.

Porto Alegre, 27 de abril de 2017.

Jenifer Saffi
Vice-Reitora

RESOLUÇÃO Nº. 23/2017

O Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão, em sessão ordinária realizada em 27 de 
abril de 2017, no uso de suas atribuições conferidas pelo Estatuto e Regimento Geral da Universidade 
Federal de Ciências da Saúde de Porto Alegre, considerando os pareceres favoráveis da Comissão 
de Extensão e Assuntos Comunitários (CEAC),

RESOLVE:

Art. 1º. Homologar as seguintes atividades de extensão cadastradas no Sistema de 
Extensão – SiEx:

I.	 Curso de Técnicas Histológicas – 3ªed, no período de 26/05 a 07/07/2017, 
coordenado por Marilda da Cruz Fernandes;

II.	 Curso Hipodermóclise em Cuidados Paliativos, no período de 15/05 a 15/09/2017, 
coordenado por Roberta Waterkemper;

III.	 Evento V Simpósio de Geriatria e Gerontologia da UFCSPA, no período de 05/06 
e 06/06/2017, coordenado por Eduardo Garcia; 
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IV.	 Evento Encontro da Rede Gaúcha de Pesquisa em Transtornos do espectro 
Obsessivo-Compulsivo (ReTOC), no período de 19/05 e 20/05/2017, coordenado por Ygor Arzeno 
Ferrão.

Porto Alegre, 27 de abril de 2017.

Jenifer Saffi
Vice-Reitora

RESOLUÇÃO Nº. 24/2017

O Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão, em sessão ordinária realizada em 27 de 
abril de 2017, no uso de suas atribuições conferidas pelo Estatuto e Regimento Geral da Universidade 
Federal de Ciências da Saúde de Porto Alegre, nos termos do inciso VII do art. 1º da Resolução nº 
13/2017 do Conselho Universitário, de 13 de abril de 2017, 

RESOLVE:

Art. 1º. Indicar os seguintes docentes para compor o Comitê Gestor de Tecnologia da 
Informação (CGTI):

I.	 Luciano Costa Blomberg;

II.	 Tânia Maria Rohde Maia;

III.	 Ana Paula Scheffer Schell da Silva.

Porto Alegre, 27 de abril de 2017.

Jenifer Saffi
Vice-Reitora

RESOLUÇÃO Nº. 25/2017

A Presidente do Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão, ad referendum do 
CONSEPE, no uso de suas atribuições conferidas pelo Estatuto e Regimento Geral da Universidade 
Federal de Ciências da Saúde de Porto Alegre, 

RESOLVE:
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Art. 1º Homologar o resultado final do concurso para docente na área de Bioinformática, 
do Departamento de Farmacociências, que classificou em primeiro lugar a candidata Cláudia Elizabeth 
Thompson, com pontuação final de 9,54, nos termos do processo nº 23103.002577/2017-50. 

Porto Alegre, 5 de maio de 2017.

Lucia Campos Pellanda
Presidente
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ATOS DO GABINETE DA REITORIA

PORTARIA Nº 20 DE 05 DE MAIO DE 2017

A REITORA DA FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE CIÊNCIAS DA SAÚDE 
DE PORTO ALEGRE, nomeada pelo Decreto de 14 de março de 2017, publicado no Diário Oficial da 
União em 15 de março de 2017, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e nos termos da Lei 
nº 9.784 de 29 de janeiro de 1999,

CONSIDERANDO a necessidade de dar maior celeridade às decisões e ações 
administrativas, em busca da efetividade, da eficiência, eficácia e economicidade;

CONSIDERANDO que a delegação de competência é utilizada como instrumento de 
descentralização administrativa e que é facultado às autoridades da Administração Federal delegar 
competências para a prática de atos administrativos, desde que não haja impedimento legal, resolve:

Art. 1º - Delegar competência ao Pró-Reitor de Administração, e em seus impedimentos 
legais, ao respectivo substituto, para, respeitados os limites e dispositivos definidos pela legislação 
federal e regulamentos internos, empreender os atos e procedimentos a seguir enumerados, sem 
prejuízo de suas atribuições:

I – de gestão orçamentária e financeira:

a)	 Movimentar recursos orçamentários e financeiros destinados ao atendimento de 
despesas da UFCSPA;

b)	 Assinar notas de empenho;

c)	 Assinar documentos necessários à execução de despesas, especialmente, 
ordens bancárias e relação de ordens bancárias de quaisquer pagamentos efetuados pela UFCSPA;

d)	 Reconhecer despesas de exercícios anteriores;

e)	 Orientar os procedimentos referentes ao encerramento do exercício financeiro;

f)	 Autorizar a inscrição de despesas na conta “Restos a pagar”, conforme definido 
nos artigos 36 e 37 da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, e 67 a 70 do Decreto 93.872, de 23 de 
dezembro de 1986;

g)	 Designar o Gestor Financeiro; 

h)	 Praticar todos os atos atinentes à execução orçamentária e financeira da 
Universidade, na qualidade de Ordenador de Despesa, em consonância com as normas que 
regulamentam a matéria. 
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II – de gestão de contratos e contratações:

a)	 Autorizar a realização de procedimentos licitatórios para aquisição de bens e 
contratação de serviços;

b)	 Autorizar a realização dos procedimentos de dispensa de licitação, com base no 
artigo 24 da Lei nº 8.666/93, e inexigibilidade de licitação, com base no artigo 25 da Lei nº 8.666/93;

c)	 Homologar, revogar e anular procedimentos licitatórios nas suas diversas 
modalidades;

d)	 Designar pregoeiro e equipe de apoio para os fins da Lei nº 10.520, de 17 de julho 
de 2002, e do Decreto nº 3.555, de 8 de agosto de 2000;

e)	 Nomear comissões para atuarem em licitações;

f)	 Designar servidor ou comissão para receber e fiscalizar o recebimento do objeto 
do contrato;

g)	 Autorizar a restituição de garantias contratuais;

h)	 Aplicar aos contratantes as penalidades de advertência e multa previstas na Lei 
nº 8.666/93, suas alterações posteriores e demais normativos federais;

i)	 Autorizar a concessão de suprimento de fundos a servidores, e aprovar as 
respectivas prestações de contas;

j)	 Assinar certificados e declarações referentes à área de licitações e contratos.

III – de gestão patrimonial:

a)	 Designação de Comissão de Inventário, incorporação e baixa de Bens Patrimoniais;

b)	 Nomear comissões para realização de procedimento de desfazimento de materiais 
e bens;

c)	 Nomear comissões para atuação em inventários físicos e financeiros.

Art. 2° - Esta Portaria revoga as Portarias nº 09, de 06/05/2014, nº 11, de 30/05/2014 e 
nº 11, de 01/04/2016 e demais que envolvam delegação de competência à Pró-Reitoria de Administração 
desta Universidade. 
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Art. 3° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Porto Alegre, 05 de maio de 2017.

Lucia Campos Pellanda
Reitora de UFCSPA
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ATOS DA PRÓ-REITORIA DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº. 15, DE 09 DE MAIO DE 2017.

Fixa os procedimentos para acesso de 
veículos de transporte universitário ao 
estacionamento da Universidade.

O PRÓ-REITOR DE ADMINISTRAÇÃO DA FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL 
DE CIÊNCIAS DA SAÚDE DE PORTO ALEGRE, no uso de suas atribuições, conferidas pela Portaria 
nº. 243, de 22 de março de 2017, publicada no Diário Oficial da União de 23 de março de 2017, 

CONSIDERANDO o elevado número de veículos de transporte universitário que 
permanecem estacionados na frente da Universidade no turno noturno;

CONSIDERANDO que referidos veículos prejudicam o fluxo normal do trânsito na 
região e ocasionam dificuldades de acesso à Universidade;

CONSIDERANDO dar maior segurança aos alunos da UFCSPA,

RESOLVE:

Art. 1º Permitir o acesso de veículos de transporte universitário de alunos da UFCSPA, 
identificados, regularizados e previamente cadastrados, ao estacionamento da instituição em dias 
letivos a partir das 22 horas, com o objetivo de facilitar o embarque dos alunos.

§1º O acesso será limitado a micro-ônibus ou veículos similares, conforme conceituação 
prevista no Código de Trânsito Brasileiro.

§2º Somente poderão acessar o estacionamento os veículos devidamente identificados 
com adesivos fornecidos pela UFCSPA.

Art. 2º Para ter acesso ao estacionamento da UFCSPA os veículos de transporte 
universitário deverão ser previamente cadastrados junto a Prefeitura do Campus mediante a 
apresentação dos seguintes documentos:

I – Requerimento para entrada de veículo de transporte universitário (modelo do 
Anexo I) devidamente preenchido e assinado pelo responsável legal do veículo (proprietário registrado 
no CRVL);

II – Termo de responsabilidade (modelo do Anexo II) devidamente assinado pelo 
responsável legal do veículo;

III – Cópia simples do Alvará de Tráfego do veículo expedido pela autoridade 
competente;



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE CIÊNCIAS DA SAÚDE DE PORTO ALEGRE

Boletim de Serviço nº 002 de 12/05/2017

página 30/41

IV – Cópia simples do Certificado de Registro e Licenciamento de Veículo (CRLV) 
atual do veículo;

V – Cópia simples da Carteira Nacional de Habilitação (CNH) e do Certificado de 
Transporte Escolar de todos os condutores cadastrados no prefixo;

VI – Cópia simples do Registro Geral (RG) do responsável legal do veículo (proprietário 
registrado no CRVL), o qual tenha assinado os documentos indicados nos incisos I e II deste artigo. 

Art. 3º O cadastro dos veículos deverá ser atualizado semestralmente em período 
a ser informado pela Prefeitura do Campus devendo os interessados, obrigatoriamente, apresentar 
novamente os documentos listados nos incisos III e IV do art. 2º ou qualquer outro que venha a ser 
requerido para confirmar o cumprimento do disposto no caput do art. 1º. 

§1º O veículo que não for recadastrado no período definido pela Prefeitura do Campus 
terá o acesso negado ao estacionamento, podendo seu espaço ser concedido a outro veículo 
regularmente cadastrado. 

§2º Os adesivos de acesso serão substituídos a cada recadastramento semestral, 
dessa forma veículos com adesivos desatualizados terão o acesso negado ao estacionamento.  

Art. 4º Caberá à Prefeitura do Campus o gerenciamento, operacionalização e controle 
do disposto nesta Portaria, inclusive no que diz respeito a definição do número de veículos que terão 
acesso ao estacionamento de acordo com o espaço físico disponível. 

Art. 5º A concessão do acesso ao estacionamento obedecerá ao critério de ordem 
cronológica de cadastramento sob gerenciamento da Prefeitura do Campus. 

Art. 6º O acesso dos veículos ao estacionamento poderá ser suspenso a qualquer 
momento no interesse da administração sem prévio aviso.

Parágrafo único. É facultado à administração da UFCSPA suspender permanentemente 
o acesso de veículo cujos responsáveis tenham descumprido as obrigações contidas no Termo de 
responsabilidade (Anexo II). 

Art. 7º Os casos omissos serão resolvidos pela Pró-Reitoria de Administração. 

Art. 8º Esta portaria entra em vigor nesta data.

Leandro Mateus Silva de Souza
Pró-Reitor de Administração
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ANEXO I

REQUERIMENTO PARA ACESSO DE VEÍCULO DE TRANSPORTE 
UNIVERSITÁRIO AO ESTACIONAMENTO DA UFCSPA

Eu,_________________________________________________________________
______________, portador do RG________________________, CPF_______________________, 
CNH ________________________, categoria________, com validade até ____/____/____, residente e 
domiciliado no(a) ____________________________________________________________________
, nº____________, complemento_____________________, bairro ____________________________, 
CEP____________________, telefone (____)_____________, proprietário e responsável legal do 
veículo de passageiros da marca/modelo ______________________________________________
________________________________, chassi_________________________________________, 
placa___________________, devidamente autorizado pela Prefeitura de _____________________
______________________, utilizando o prefixo nº ___________, venho, por meio deste, solicitar a 
autorização para a acesso do veículo acima descrito nesta Universidade em dias letivos a partir das 
22h para embarque de alunos. Para tanto, seguem anexos os documentos exigidos pelo art. 2º da 
Portaria nº 15/2017/PROAD. 

_____________________, ______ de ____________________ de 20________.

______________________________________________
(Assinatura)

Documentos:

•	Termo de responsabilidade (modelo do Anexo II) devidamente assinado pelo 
responsável legal do veículo;

•	Cópia simples do Alvará de Tráfego do veículo expedido pela autoridade competente;

•	Cópia simples do Certificado de Registro e Licenciamento de Veículo (CRLV) atual 
do veículo;

•	Cópia simples da Carteira Nacional de Habilitação (CNH) e do Certificado de 
Transporte Escolar de todos os condutores cadastrados no prefixo;

•	Cópia simples do Registro Geral (RG) do responsável legal do veículo (proprietário 
registrado no CRVL), o qual tenha assinado o presente requerimento.
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ANEXO II

TERMO DE RESPONSABILIDADE

Eu,_________________________________________________________________
_________________, portador do RG________________________, CPF_______________________, 
em virtude da concessão de acesso ao estacionamento da UFCSPA do veículo de passageiros da 
marca/modelo _____________________________________________________________________
_________, chassi_________________________________________, placa___________________, 
devidamente autorizado pela Prefeitura de ___________________________________________, 
utilizando o prefixo nº ___________, COMPROMETO-ME a:

a)	 Zelar pela segurança de todas as pessoas que transitam nas dependências da 
UFCSPA, ficando ciente das responsabilidades legais aplicáveis por quaisquer danos causados;

b)	 Zelar pela integridade do patrimônio da UFCPSA e de terceiros, ficando ciente 
das responsabilidades legais aplicáveis por quaisquer danos causados;

c)	 Indenizar os danos que porventura sejam causados pelo (s) condutor (es) do 
veículo nas dependências das UFCSPA;

d)	 Caso a UFCSPA venha a ser acionada judicialmente por questões relacionadas a 
danos causados pelo veículo de minha responsabilidade, colaborarei com a defesa da Universidade e 
fornecerei todos os subsídios necessários, fato que não exclui o direito de regresso;

e)	 Respeitar as orientações da vigilância da Universidade com relação a disposição 
e organização dos veículos no estacionamento, garantindo o bom uso do espaço físico;

f)	 Informar à Prefeitura do Campus quaisquer alterações (acréscimos, substituições, 
afastamentos), no que diz respeito aos condutores do veículo. 

_____________________, ______ de ____________________ de 20________.

_____________________________________________
(Assinatura)
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DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAS

DESIGNAÇÕES E DISPENSAS DE SUBSTITUTOS DE FG-CD-FUC

Portaria nº 278 – Designa, a partir de 24/03/2017, Elizandra Braganhol, do encargo de 
Substituta da Coordenação do Programa de Pós-Graduação em Biociências.

Portaria nº 286 – Dispensa, a partir de 29/03/2017, Silvio César Cazella, do encargo 
de Substituto da Coordenação do Curso de Gestão em Saúde.

Portaria nº 288 – Designa, a partir de 30/03/2017, Taís Maria Neuderer, para exercer 
o encargo de Substituta da Coordenação do Curso de Gestão em Saúde.

Portaria nº 290 – Dispensa, a partir de 29/03/2017, Rafael Andrade Caceres, do 
encargo de Substituto da Coordenação do Curso de Informática Biomédica.

Portaria nº 292 – Designa, a partir de 30/03/2017, Juliana Silva Herbert, para exercer 
o encargo de Substituta da Coordenação do Curso de Informática Biomédica

EXERCÍCIOS DE SUBSTITUIÇÕES DE FG-CD-FUC

Aline Marcadenti de Oliveira – exerceu, como substituta, o encargo de Coordenadora 
do Programa de Pós-Graduação em Ciências da Nutrição, em 01/02/2017

Ângelo Alves de Mattos – exerceu, como substituto, o encargo de Coordenador do 
Programa de Pós-Graduação em Hepatologia, no período de 01 a 31/01/2017

Elaine Maria Molina Fernandes dos Reis – exerceu, como substituta, o encargo de 
Coordenadora do Departamento de Contabilidade, no período de 01 a 10/02/2017

Gisele Alsina Nader Bastos – exerceu, como substituta, o encargo de Coordenadora 
do Curso de Medicina, no período de 07 a 17/02/2017

Helena Terezinha Hubert Silva – exerceu, como substituta, o encargo de Coordenadora 
do Curso de Toxicologia Analítica, no período de 02 a 17/01/2017

Isabel Cristina Kasper Machado – exerceu, como substituta, o encargo de 
Coordenadora do Curso de Gastronomia, no período de 06 a 25/02/2017

Johanna Dagort Billig – exerceu, como substituta, o encargo de Coordenadora do 
Programa Inglês Sem Fronteiras, no período de 16 e 17/02/2017
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Juliana Trevisan da Rocha – exerceu, como substituta, o encargo de Coordenadora do 
Curso de Biomedicina Noturno, no período de 01 a 15 e 17 a 28/02/2017

Julio Carlos Pereira Lima – exerceu, como substituto, o encargo de Coordenador da 
Comissão de Residência Médica, no período de 07 a 15/02/2017

Leandro Mateus Silva de Souza – exerceu, como substituto, o encargo de Coordenador 
do Departamento de Recursos Humanos, no período de 08 a 14/02/2017

Letícia Pacheco Ribas – exerceu, como substituta, o encargo de Coordenadora do 
Curso de Fonoaudiologia, no período de 04 a 14/02/2017

Marcelo Medeiros de Oliveira – exerceu, como substituto, o encargo de Coordenador 
do Departamento de Serviços Gerais, no período de 15 a 24/02/2017

Marcio Irineu Viel – exerceu, como substituto, o encargo de Chefe da Divisão de 
Suporte do NTI, no período de 01/02 e 23 a 28/02/2017

Mariana Gonçalves Boeckel – exerceu, como substituta, o encargo de Coordenadora 
da Comissão de Residência Multiprofissional, no período de 01 a 17/02/2017

Marilda da Cruz Fernandes – exerceu, como substituta, o encargo de Coordenadora 
do Programa de Pós-Graduação em Patologia, no período de 01 a 14/02/2017

Maristela Pasin – exerceu, como substituta, o encargo de Secretária da Pró-Reitoria 
de Pesquisa e Pós-Graduação, no período de 07 a 26/02/2017

Marta Quintanilha Gomes – exerceu, como substituta, o encargo de Coordenadora do 
Programa de Pós-Graduação em Saúde da Família, no período de 16 a 27/02/2017

Maurício Alves Gomes – exerceu, como substituto, o encargo de Coordenador da 
Divisão de Segurança e Infra-Estrutura do NTI, no período de 07 a 24/02/2017

Melissa Santos Fortes – exerceu, como substituta, o encargo de Chefe do Departamento 
de Educação e Humanidades, no período de 15 a 28/02/2017

Mônica Fernandes Rosa de Lima – exerceu, como substituta, o encargo de Chefe do 
Departamento de Ciências Básicas da Saúde, no período de 01 a 15/02/2017

Ricardo Halpern – exerceu, como substituto, o encargo de Coordenador do Programa 
de Pós-Graduação em Pediatria: Atenção à Saúde da Criança, no período de 03 a 05/02/2017

Ricardo Sukiennick – exerceu, como substituto, o encargo de Chefe do Departamento 
de Pediatria, no período de 08 a 28/02/2017

Tais Maria Nauderer – exerceu, como substituta, o encargo de Chefe do Departamento 
de Enfermagem, no período de 06 a 20/02/2017
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Tiago Pitrez Falcão – exerceu, como substituto, o encargo de Pró-Reitor de 
Administração, no período de 01 a 11 e 16 a 25/02/2017

Valdecir Fragoso da Silva – exerceu, como substituto, o encargo de Chefe do 
Departamento de Orçamento, no período de 06 a 24/02/2017

ALTERAÇÕES DE LOTAÇÃO

Portaria nº 267 – Martha Marques da Silva – lotada, a partir de 24/03/2017 na Pró-
Reitoria de Pós-Graduação

Portaria nº 301– Renato Dallegrave – lotado, a partir de 10/04/2017 na Pró-Reitoria de 
Graduação (Curso de Medicina)

Portaria nº 302– Magno Carvalho de Oliveira – lotado, a partir de 10/04/2017 na Pró-
Reitoria de Planejamento

Portaria nº 303– Evelise Fraga de Souza Santos – lotada, a partir de 10/04/2017 na 
Pró-Reitoria de Planejamento

Portaria nº 304– Arthur Dias Eich – lotado, a partir de 10/04/2017 na Pró-Reitoria de 
Graduação (Cursos de Informática Biomédica/Fonoaudiologia)

Portaria nº 305– Giovana Maria Roth Lopes – lotada, a partir de 10/04/2017 na Pró-
Reitoria de Graduação (Cursos de Enfermagem/Física Médica)

Portaria nº 306– José Eduardo Winter – lotado, a partir de 10/04/2017 no Departamento 
de Recursos Humanos

Portaria nº 307– Cíntia Aguiar Ávila – lotada, a partir de 10/04/2017 na Pró-Reitoria de 
Graduação (Cursos de Nutrição/Tecnologia de Alimentos)

Portaria nº 308– Henrique Meyrer da Silveira – lotado, a partir de 10/04/2017 na Pró-
Reitoria de Pesquisa e Pós-Graduação 

Portaria nº 309– Vanize Martins Flores – lotada, a partir de 10/04/2017 na Assessoria 
de Comunicação

ALTERAÇÕES DE CARGA HORÁRIA

Portaria nº 258 – Airton Tetelbom Stein – regime de Dedicação Exclusiva, a partir de 
23/03/2017  
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Portaria nº 313 – Lucia Campos Pellanda – regime de Dedicação Exclusiva, a partir 
de 22/03/2017  

Portaria nº 472 – Alice de Medeiros Zelmanowicz – regime de 40 horas semanais, a 
partir de 20/04/2017  

PROGRESSÕES POR MÉRITO (TÉCNICO-ADMINISTRATIVOS)

Portaria nº 293 – Fernanda Corte Real Corrêa – padrão 4 p/5, a partir de 21/03/2017           

Portaria nº 294 – Ariel Castro Bacchieri Farias – padrão 7 p/8, a partir de 22/03/2017

Portaria nº 295 – Tomás Hickmann – padrão 4 p/5, a partir de 26/03/2017

Portaria nº 296 – Gilberto Puiati Biasi – padrão 4p/5, a partir de 28/03/2017

Portaria nº 297 – Luana Sabrina Veber Fagundes – padrão 4p/5, a partir de 28/03/2017

Portaria nº 298 – Marcelo Medeiros de Oliveira – padrão 4p/5, a partir de 28/03/2017

Portaria nº 299 – Marcelo Müller de Oliveira – padrão 4p/5, a partir de 28/03/2017

Portaria nº 300 – Fernando Ricardo Gavron – padrão 5p/6, a partir de 29/03/2017

Portaria nº 321 – Leonardo da Costa Sapata – padrão 4p/5, a partir de 04/04/2017

Portaria nº 322 – Lilian Elisa Matzenbacher – padrão 13p/14, a partir de 06/04/2017

Portaria nº 323 – Bianca Pelicoli Riboldi – padrão 4p/5, a partir de 08/04/2017

Portaria nº 324 – Michel Pereira Oliveira – padrão 5p/6, a partir de 08/04/2017

Portaria nº 325 – João Pedro de Almeida Monteiro – padrão 2p/3, a partir de 11/042017

Portaria nº 435 – Adriana Cristina Ludwig – padrão 4p/5, a partir de 08/042017

Portaria nº 436 – Alípio Airton Lippstein – padrão 3p/4, a partir de 24/042017

Portaria nº 437 – Milena Meyrer da Silveira – padrão 4p/5, a partir de 15/042017

Portaria nº 438 – Rebeca Inhoque Pereira – padrão 4p/5, a partir de 08/042017

Portaria nº 460 – Cláudia Silveira Thys Mutti – padrão 7p/8, a partir de 13/042017
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Portaria nº 461 – Luciani Fernandes Spencer padrão 6p/7, a partir de 24/042017

Portaria nº 462 – Flávia Maciel Ribeiro – padrão 6p/7, a partir de 24/042017

Portaria nº 464 – Luciane Fegali– padrão 4p/5, a partir de 11/042017

PROGRESSÕES POR CAPACITAÇÃO (TÉCNICO-ADMINISTRATIVOS)

Portaria nº 275 – Henrique Meyrer dos Santos – nível III p/IV, a partir de 20/02/2017

Portaria nº 317 – Olívia Barros de freitas – nível III p/IV, a partir de 03/04/2017

Portaria nº 434 – André Gustavo Bobrzyk  – nível III p/IV, a partir de 15/042017

Portaria nº 446 – João Pedro de Almeida Monteiro – nível II p/III, a partir de 25/042017

INCENTIVOS À QUALIFICAÇÃO (TÉCNICO-ADMINISTRATIVOS)

Portaria nº 268 – Edson Gonçalves da Silva – incentivo por graduação, com relação 
direta, a partir de 18/03/2017

Portaria nº 273 – Luciano Amaro Junqueira Valério – incentivo por mestrado, com 
relação direta, a partir de 14/03/2017

Portaria nº 319 – Rafaela Martins Alvariz – incentivo por mestrado, com relação direta, 
a partir de 29/03/2017

Portaria nº 320 – Bruno Barcellos Hervé – incentivo por mestrado, com relação direta, 
a partir de 06/04/2017

ACELERAÇÕES DE PROMOÇÃO (DOCENTES)

Portaria nº 274– Bruno Manfredini Baroni – Adjunto A -2, p/Adjunto 1, a partir de 
13/03/2017

Portaria nº 443– Ana Raquel Salgado – Adjunta A -1, p/Adjunto 1, a partir de 25/04/2017

Portaria nº 444– Renata Padilha Guedes – Adjunta A -1, p/Adjunto 1, a partir de 
25/04/2017

Portaria nº 487– Tainá Bacellar Zaneti – Adjunta A -1, p/Adjunto 1, a partir de 12/04/2017
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PROMOÇÕES (DOCENTES)

Sem movimentos 

PROGRESSÕES FUNCIONAIS (DOCENTES)

Portaria nº 269 – Mayte Raya Amazarray – Adjunta 3 p/4, a partir de 19/03/2017          

Portaria nº 270 – Thatiane Alves Pianoschi Alva – Adjunta A 1 p/2, a partir de 20/03/2017          

Portaria nº 271 – Valdeni Terezinha Zani – Adjunta 3 p/4, a partir de 27/03/2017    

Portaria nº 316 – Alethéa Gatto Barschak – Adjunta a p/ Associada 1 a partir de 
30/03/2017 

Portaria nº 318 – Karin Viegas – Adjunta 4 p/ Associada 1 a partir de 01/04/2017

Portaria nº 422 – Carolina Blaya Dreher – Adjunta 3 p/4, a partir de 03/11/2016    

Portaria nº 423 – Waldo Luis Leite Dias de Mattos – Adjunto 4 p/ Associado 1 a partir 
de 03/11/2016

Portaria nº 424 – Carine Raquel Blatt – Adjunta 2 p/3, a partir de 02/03/2017    

Portaria nº 425 – Fernanda Bastos de Mello – Adjunta 2 p/3, a partir de 02/03/2017    

Portaria nº 426 – Andrea Wander Bonamigo – Adjunta 2 p/3, a partir de 27/03/2017

Portaria nº 427 – Clarice Krás Borges da Silveira – Adjunta 3 p/4, a partir de 27/03/2017

Portaria nº 428 – Cristine Souza Goebel – Adjunta 2 p/3, a partir de 15/04/2017

Portaria nº 440 – Mônica Maria Celestina de Oliveira – Adjunta 2 p/3, a partir de 
24/04/2017

Portaria nº 441 – Antônio Nocchi Kalil – Associado 3 p/4, a partir de 24/04/2017

Portaria nº 442 – Tânia Maria Hubert Ribeiro – Adjunta 3 p/4, a partir de 24/04/2017

Portaria nº 452 – Cláudia Ramos Rohden – Adjunta 3 p/4, a partir de 14/01/2008

Portaria nº423 – Florentino Fernandes Mendes – Adjunto 4 p/ Associado 1 a partir de 
27/03/2017
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Portaria nº 454 – Ricardo Sukiennik – Adjunto 3 p/4, a partir de 03/11/2016

Portaria nº 455 – Adriana Seixas – Adjunta 3 p/4, a partir de 03/11/2016

Portaria nº 456 – Analuiza Camozzato de Pádua – Adjunta 3 p/4, a partir de 02/12/2016

Portaria nº 457 – Ricardo Halpern – Associado 2 p/3, a partir de 03/11/2016

Portaria nº 458 – Mauro Barbosa Terra – Adjunto 3 p/4, a partir de 27/03/2017

Portaria nº 459 – Ana Luiza Schneider Moreira – Adjunta 2 p/3, a partir de 28/01/2017

AUTORIZAÇÕES PARA AFASTAMENTOS NO PAÍS

Aline Corrêa de Souza – participação em Oficina do Mestrado Profissional em Saúde 
da Família PROFSAUDE – 26 a 28/03/2017 – Rio de Janeiro/RJ

Aline Marcadenti de Oliveira – participação em Banca de Doutorado ICFUC – 
31/03/2017 – Porto Alegre/RS

Aline Marcadenti de Oliveira – participação em Banca de Mestrado UFRGS – 
29/03/2017 – Porto Alegre/RS

Aline Winter Sudbrack – participação na 4ª Reunião Ordinária da Comissão Nacional 
de Ética em Pesquisa – 23 a 26/04/2017 – Brasília/DF

Aline Winter Sudbrack – participação na 5ª Reunião Ordinária da Comissão Nacional 
de Ética em Pesquisa – 30/05 a 02/06/2017 – Brasília/DF

Ana Cláudia Souza Vazquez – participação no FORGEPE – 30/03 a 01/04/2017 – 
Florianópolis/SC

Andréa Oxley da Rocha – participação no XI Encontro de Anatomia da UNI-RN – 05 
a 09/04/2017 – Natal/RN

Carmen Vera Giacobbo Daudt – participação em Oficina de Reagentes - ProfSaúde – 
26 a 28/03/2017 – Rio de Janeiro/RJ

Caroline Tozzi Reppold – participação em Reunião Consultiva do Satepsi – 17/03/2017 
– Brasília/DF

Cheila Minéia Daniel de Paula – participação no VIII Congresso Latino-Americano e 
XIV Congresso Brasileiro de Higienistas de Alimentos – 24 a 29/04/2017 – Fortaleza/CE
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Claudio Vescia Zanini – participação no XV Congresso Internacional da Associação 
Brasileira de Literatura Comparada (ABRALIC) – 06 a 12/08/2017 – Rio de Janeiro/RJ

AUTORIZAÇÕES PARA COLABORAÇÕES ESPORÁDICAS PARA 
DOCENTES EM REGIME DE DEDICAÇÃO EXCLUSIVA

Sem movimentos.

DIÁRIAS

Sem movimentos.

ADICIONAIS DE INSALUBRIDADE

Portaria nº 420– Gabriela Kapf Cury  – grau de exposição máximo, a partir de 
11/04/2017

Portaria nº 421– Poliana Deyse Gurak  – grau de exposição médio, a partir de 
11/04/2017

HOMOLOGAÇÕES DE ESTÁGIOS PROBATÓRIOS

Sem movimentos.

HORÁRIO ESPECIAL DE ESTUDANTE

Sem movimentos.

LICENÇAS

Processo nº 23103.001450/2017-13 – Suzane Simões Nogueira Fraccanabbia – 
concedida licença para tratar de interesses particulares, a partir de 24/10/2017, por 06 meses
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ABONO DE PERMANÊNCIA

Portaria nº 310– Pedro Alves D’Azevedo – abono de permanência, a partir de 
12/02/2014

Portaria nº 311– Katia Maria Giugno – abono de permanência, a partir de 23/11/2016

Portaria nº 312– Edi Carmen Pulrolnik – abono de permanência, a partir de 28/01/2017

ISENÇÕES DE IMPOSTO DE RENDA NA FONTE

Sem movimentos.

Fábio Santos de Souza
Coordenador do Departamento de Administração de Pessoas
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